
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes 

Processo:  030/0027717/2019 

Data:                  

Folhas:                         

Rubrica:    

 

 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 56927 

RECORRENTES:  HALTER NATIVA SERVIÇOS E COMÉRCIO 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Iniciou-se o processo em epígrafe por meio do Auto de Infração nº 56927 lavrado 

por ter sido constatado durante a ação fiscal documentada nos autos do processo 

nº 0300018801/2019 que o contribuinte não emitiu Nota Fiscal de Serviços 

eletrônica para parte dos serviços prestados entre 03/2017 e 07/2018. 

A irregularidade constatada pelo Fiscal foi constatada analisando os valores 

recebidos por meio de cartões de débito ou crédito indicados na DECRED em 

comparação com os valores declarados pelo contribuinte e foi resumida no 

seguinte quadro encontrado às fls. 4 do presente processo: 
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A partir da leitura e interpretação do quadro, pode se observar a magnitude da 

diferença entre os valores objeto de declaração em documento fiscal e os valores 

auferidos por meio de cartão de crédito e débito que não foram declarados.   

Insurgiu-se contra a autuação em 12/11/2019 alegando que o Fiscal teve acesso 

a outros meios para aferir o crédito tributário devido e que a autuação estaria 

descumprindo o princípio da capacidade contributiva.  

A decisão de primeira instância rejeitou os argumentos da Impugnação, porém 

reconheceu que a multa aplicada deve obediência ao limite de 0,5% em virtude 

da nova redação dada pela Lei nº 3461/2019. 
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Contra essa decisão o contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 

12/11/2020 repisando os argumentos da peça impugnativa. 

É o relatório. 

Passo a analisar a matéria devolvida para este Conselho. 

O Auto Regulamentar guerreado tem como fundamento a falta de emissão de 

notas fiscais de serviços apurada e resumida em quadro de fls.4. 

A infração e sua respectiva sanção encontram-se previstas no art. 121 do Código 

Tributário Municipal: 

Art. 121. O descumprimento das obrigações acessórias previstas na legislação do Imposto 

sujeita o contribuinte ou o responsável às seguintes multas: 

I - relativamente aos documentos fiscais: 

a) relativamente à falta de emissão de documentos fiscais: multa no valor de Referência 

M0 por documento fiscal não emitido, limitada a 0,5% (meio por cento) sobre o valor da 

operação, ou, se este não for conhecido, o valor corrente da operação; 

A peça recursal não apresentou qualquer fato ou argumento apto a infirmar a 

constatação que fundamentou a lavratura do presente Auto de Infração acerca 

da não emissão das notas fiscais.  

Vislumbrando a perfeita subsunção dos fatos ocorridos à norma proibitiva, ao 

Fiscal autuante restou aplicar a sanção prevista em lei, que após revisão efetuada 

pela primeira instância, foi atualizada adequando-se à lei aplicável ao caso. 

Os fatos apurados bem como os fundamentos que justificaram tal medida 

encontram-se descritos no corpo do referido documento fiscal em detalhamento 

mais que suficiente para sua compreensão e com a respectiva exposição das 

consequências jurídicas previstas. 
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As genéricas alegações de cerceamento de defesa encontram óbice na leitura do 

corpo do documento fiscal que expõe claramente o descumprimento de 

obrigação acessória que motivou sua lavratura, que em momento algum foi 

questionado no Recurso Voluntário.  

Pelos motivos acima expostos, opino pelo conhecimento do Recurso Voluntário 

e seu NÃO PROVIMENTO, mantendo a decisão de primeira instância. 

Niterói, 18 de fevereiro de 2023 

 

Anexado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL     Matrícula: 2438620 Data: 18/02/2023 09:42

Assinado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL - 2438620
Data: 18/02/2023 09:42
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EMENTA: ISS – Recurso voluntário – Obrigação 

acessória – Não emissão de NFS-e – Contribuinte que 

deixou de atender às intimações da Administração 

Tributária – Inteligência do art. 121, inciso I, alínea 

“a” e §3º do CTM, com redação dada pela Lei 

Municipal nº 3.461/19 – Penalidade limitada a 0,5% 

do valor da operação – Recurso voluntário conhecido 

e desprovido  

 

 

Sr. Presidente e demais membros deste Conselho, 

 

Trata-se de recurso voluntário interposto por HALTER NATIVA SERVIÇOS E 

COMÉRCIO LTDA em face da decisão de primeira instância que julgou parcialmente 

procedente a impugnação ao Auto de Infração nº 56927, lavrado em razão da não emissão 

parcial de NFS-e no período de março/2017 a julho/2018 para serviços apurados através 

das movimentações de cartões de crédito e débito (DECRED), porém sonegados. 

 

Em sede de impugnação, o contribuinte sustentou: (i) que à época da fiscalização 

foram apresentados meios para que o Auditor Fiscal pudesse apurar os créditos; (ii) 

violação ao princípio da capacidade contributiva. 

 

A decisão a quo, com base no parecer de fls. 19/22, julgou parcialmente 

procedente a impugnação tão somente para reduzir a multa aplicada de 2% para 0,5% 

sobre o valor da operação, considerando a redação mais benéfica ao sujeito passivo dada 

ao art. 121 do Código Tributário Municipal pela Lei Municipal nº 3.461/19.  

 

Inconformado, HALTER NATIVA SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA recorre a este 

Conselho de Contribuintes, a fim de reformar a decisão de primeira instância, sob os 

mesmos argumentos apresentados anteriormente. 
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A d. Representação Fazendária se manifesta pelo conhecimento e desprovimento 

do recurso voluntário. 

 

É o relatório. 

 

Presentes os requisitos gerais de admissibilidade do recurso, razão pela qual o 

conheço na integralidade. 

 

No mérito, para fins de economia processual, adoto como parte integrante deste 

voto o parecer da d. Representação Fazendária, que opinou pelo desprovimento do 

recurso voluntário.  

 

De fato, a peça recursal não apresentou qualquer fato ou argumento apto a 

infirmar as razões de decidir do julgador de primeira instância. Como se vê dos autos, 

devidamente intimado pela Administração Tributária (Intimações nº 10.640, nº 10.687 e 

nº 10.715) a apresentar o livro caixa ou, em substituição, os livros razão e diário, assim 

como os extratos bancários, o sujeito passivo quedou-se inerte. 

 

Igualmente, devidamente intimado (Intimação nº 10.713) a apresentar 

esclarecimentos sobre as divergências identificadas na DOCCD, o sujeito passivo 

limitou-se a responder que não possuía receitas de mercadorias vendidas e que 

desconhecida qualquer diferença de valores. 

 

Logo, uma vez que o sujeito passivo não foi capaz de justificar tais receitas, 

presume-se o caráter tributável destas, razão pela qual foi correta a atuação do Auditor 

Fiscal ao exigir a emissão de NFS-e sobre tais operações. 

 

No mais, forte no art. 106, inciso II, “c”, do CTN, correta a redução da multa 

regulamentar de 2% para 0,5%, considerando a redação mais benéfica ao infrator dada ao 

art. 121, inciso I, “a” do CTM pela Lei Municipal nº 3.461/19: 
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Art. 121. O descumprimento das obrigações acessórias previstas na 

legislação do Imposto sujeita o contribuinte ou o responsável às 

seguintes multas  

 

I - relativamente aos documentos fiscais:  

 

a) relativamente à falta de emissão de documentos fiscais: multa no 

valor de Referência M0 por documento fiscal não emitido, limitada a 

0,5% (meio por cento) sobre o valor da operação, ou, se este não for 

conhecido, o valor corrente da operação; 

 

Pelo exposto, voto pelo conhecimento e desprovimento do recurso voluntário, 

mantendo-se in totum a decisão de primeira instância. 

 

Niterói, 5 de março de 2023. 

 

 

EDUARDO SOBRAL TAVARES 

CONSELHEIRO 

Anexado por: EDUARDO SOBRAL TAVARES     Matrícula: 2399683 Data: 05/03/2023 13:55

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 23/05/2023 07:19
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO Nº 030/027.717/2019 - Halter NAtiva Serviços e Comércio Ltda

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.405ª SESSÃO                 HORA: - 11:15h                                   DATA: 22/03/2023

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1.Luiz Alberto Soares
2.Francisco da Cunha Ferreira
3. Márcio Mateus de Macedo
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. ( X )

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X )

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( )       NÃO ( X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Eduardo Sobral Tavares
CC, em 22 de março de 2023  
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Documento assinado em 23/05/2023 07:19:36 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
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ATA DA 1.405º SESSÃO ORDINÁRIA                     DATA: 22/03/2023
D E C I S Õ E S  P R O F E R I D A S
Processo nº 030/027.717/2019 - Halter NAtiva Serviços e Comércio Ltda "

Recorrente: - Halter NAtiva Serviços e Comércio Ltda

Recorrido: - Secretaria Municipal de Fazenda

Relator: Eduardo Sobral Tavares

DECISÃO: - Por  unanimidade de votos a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento dos recursos
de Ofício e voluntário, nos termos do voto do relator. 

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO 3.103/2023: - "ISS – Recurso voluntário – Obrigação acessória – Não emissão de NFS-e
– Contribuinte que deixou de atender às intimações da Administração Tributária – Inteligência do
art. 121, inciso I, alínea “a” e §3º do CTM, com redação dada pela Lei Municipal nº 3.461/19 –
Penalidade limitada a 0,5% do valor da operação – Recurso voluntário conhecido e desprovido."

CC em 22 de março de 2023  

 

Documento assinado em 23/05/2023 07:19:37 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  F A Z E N D A
C O N S E L H O  D E  C O N T R I B U I N T E

- PROCESSO 030/027.717/2019 "HALTER NATIVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA"
RECURSO VOLUNTÁRIO

Senhora Secretária,

 

Por   unanimidade de votos a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento dos recursos de Ofício e
voluntário, nos termos do voto do relator. 

Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II da Lei nº
3368/2018.

CC em 22 de março de 2023  

 

Documento assinado em 23/05/2023 07:19:38 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:  

ACÓRDÃO 3.103/2023: - "ISS – Recurso voluntário – Obrigação acessória – Não emissão de NFS-e
– Contribuinte que deixou de atender às intimações da Administração Tributária – Inteligência do
art. 121, inciso I, alínea “a” e §3º do CTM, com redação dada pela Lei Municipal nº 3.461/19 –
Penalidade limitada a 0,5% do valor da operação – Recurso voluntário conhecido e desprovido."

CC em 25/05/2023 

 

Documento assinado em 26/05/2023 20:31:09 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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                                          NÚCLEO DE PROCESSAMENTO FISCAL 
 

 
 
 
 
 
  
 
 
 
 

 
  
Senhor Contribuinte, 
                                  
                                      Comunicamos a Vossa Senhoria, a decisão do 

Conselho de Contribuintes, referente ao processo de nº 030/027717/2019, o 
qual foi julgado no dia 19/04/2023 e teve com decisão conhecimento e 
desprovimento do recurso voluntário. 
                                          Segue anexo cópias dos pareceres que 
fundamentaram a decisão para ciência. 
 
 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

Elizabeth n. Braga 
228625 

 
 

DATA: 05/06/2023                                         PROC. 030/027717/2019 - CC 

 

NOME: PROC. SORAIA BRAGA B. DUMITH/HALTER N´ATIVA SER. E COM. LTDA 

ENDEREÇO: RUA DA CONCEIÇÃO, 188 – S. 2403 – A.B.C 

CIDADE: NITERÓI BAIRRO: CENTRO CEP: 24.020.087 

Anexado por: ELIZABETH NEVES BRAGA     Matrícula: 2286250 Data: 05/06/2023 13:52

Assinado por: ELIZABETH NEVES BRAGA - 2286250
Data: 05/06/2023 13:52
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Anexado por: LEONARDO DOS SANTOS SALLES     Matrícula: 12462170 Data: 20/06/2023 16:49

Assinado por: LEONARDO DOS SANTOS SALLES - 12462170
Data: 20/06/2023 16:49
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